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2.901/2014, de 20 de fevereiro de 2014. 
 
“Dispõe sobre a nomeação dos membros da Diretoria Executiva da 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Cassilândia 
– MS., e dá outras providências”. 
 
 
                    CARLOS AUGUSTO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições 
legais e, especialmente em cumprimento ao disposto no inciso IV, do art. 
34, da Lei Complementar Municipal n.º 107/2007, de 10 de Outubro de 
2007; 
 
DECRETA: 
 
  Art. 1.º - Fica nomeada e empossada a Diretoria 
Executiva da Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Cassilândia - PREVISCA, para um mandato de 03 (três) anos, com início 
a partir de 02 de janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2016, os membros 
a seguir: 
 
Diretor Presidente: Jaques Douglas de Souza; 
Diretor Financeiro: Maria Aparecida Mendes da Silva; 
Diretor Secretário de Benefícios: Eberton Costa de Oliveira; 
1º Suplente da Diretoria: Célio Rosa da Silva; 
2º Suplente da Diretoria: Fabiana Silva Toledo. 
 
                       Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os seus efeitos a partir de 03 de janeiro de 2014. 
   
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos vinte (20) dias do mês 
de fevereiro de 2014. 
 
 
 
           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 
                                   Prefeito 
Municipal     
 
 
 
 
 
 
* Registrado em livro próprio e publicado por  
afixação no local de costume na mesma data. 
 

 
         2.902/2014, de 20 de fevereiro de 2014. 
 
“Dá nova redação ao Art. 1º do Decreto Nº 2.806/2012, de 08 de 
novembro de 2012, que Dispõe sobre a nomeação dos membros para 
compor o Comitê de Investimentos da Previdência Social dos Servidores 
Públicos – PREVISCA do Município de Cassilândia – MS., e dá outras 
providências”. 
 
   CARLOS AUGUSTO DA SILVA, Prefeito Municipal 
de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições 
legais e; 
 
   
DECRETA: 
 
   Art. 1º - O Art. 1º do Decreto Nº 2.806/2014, de 08 de 
novembro de 2014, passam a vigorar com a seguinte redação:  
 
  “Art. 1.º - Ficam nomeados na forma abaixo, como 
órgão auxiliar no processo decisório quanto a execução da política de 
investimentos, o Comitê de Investimentos da Previdência Social dos 
Servidores Públicos - PREVISCA do Município de Cassilândia-MS, para 
um mandato de 03 (três) anos, iniciando em 01 de julho de 2012, com 
término em 30 de junho de 2015. 
 
   I – O Diretor Presidente da PREVISCA: Jaques 
Douglas de Souza; 
   II – A Diretora Financeira da PREVISCA: Maria 
Aparecida Mendes da Silva; 
  III – Represente do Poder Executivo: Elizângela Dias 
Santos Silva; 

  IV – Representante do Poder Legislativo: Max 
Douglas Tomaz de Freitas; 
  V – Representante do SISEC: Rogério Tenório de 
Moura; 
 
                       Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os seus efeitos a partir de 10 de janeiro de 
2014.  
  
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos vinte (20) dias do 
mês de fevereiro de 2014. 
 
 
           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 
                                  Prefeito 
Municipal     
 
 
 
 
* Registrado em livro próprio e publicado por  
afixação no local de costume na mesma data. 
 

 
2.903/2014, de 20 de fevereiro de 2014. 
 
“Dá nova redação ao Art. 6º do Decreto Nº 2.799/2012, de 24 de 
setembro de 2012, que Dispõe sobre a criação e regulamentação do 
“Comitê de Investimentos da Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Cassilândia - PREVISCA”, e dá outras 
providências”. 
 
 
   CARLOS AUGUSTO DA SILVA, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de  Mato Grosso do Sul, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,  
   
D E C R E T A: 
 
   Art. 1º - O Art. 6º do Decreto Nº 2.799/2012, de 24 
de setembro de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
  “Art. 6º - As reuniões do Comitê ocorrerão 
ordinariamente uma vez por mês e, as extraordinárias, quando 
convocadas pelo Presidente da PREVISCA que presidirá este Comitê 
e na sua ausência pelo Diretor Financeiro. 
 
  § 1º - A reunião ordinária deste Comitê será 
remunerada com o mesmo percentual atribuído ao Conselho Fiscal e 
Conselho Curador, e as extraordinárias, quando de caráter 
deliberativo obedecerão ao mesmo critério da ordinária. 
 
  § 2º - A remuneração de que trata o parágrafo 
anterior não se aplica aos Membros da Diretoria Executiva integrantes 
do Comitê de Investimentos”. 
 
  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos a partir de 10 de janeiro 
de 2014. 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos vinte (20) dias do 
mês de fevereiro de 2014. 
 
 
 
             
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 
                                     Prefeito 
Municipal      
 
 
 
 
 
 
Registrado em livro próprio e publicado por  
afixação no local de costume na mesma data. 
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2.904/2014, de 20 de fevereiro de 2014. 
 
 
“Dispõe sobre a designação de membros para compor a JUNTA MÉDICA 
do Município, e dá outras providências”. 
 
 
 
                    CARLOS AUGUSTO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições 
legais e, especialmente em cumprimento ao disposto no art. 258 e 
seguintes da Lei Complementar Municipal n.º 109/2008, de 04 de janeiro 
de 2008, e art.55 da Lei Complementar n.° 107/2007 de 10 de outubro de 
2007, 
 
DECRETA: 
 
 
  Art. 1º - Ficam designados os membros para compor 
a Junta Médica do Município os seguintes profissionais:   
 
Dr. José Quaranta Filho – Presidente; 
Dr. Carlos André Prado Pulino – Membro; 
Dr. Norberto Mendonça Garcia – Membro; 
 
   Art. 2º - Fica revogando na íntegra o Decreto nº 
2.819/2013, de 10 de janeiro de 2013. 
 
                       Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os seus efeitos a partir de 13 de janeiro de 2014. 
   
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos vinte (20) dias do mês 
de fevereiro de 2014. 
 
 
 
             
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 
                                      Prefeito 
Municipal      
 
 
 
 
 
 
* Registrado em livro próprio e publicado por  
afixação no local de costume na mesma data. 

 
.905/2014 – de 20 de fevereiro de 2014. 
 
“Fixa Preços Público para Serviços Prestados por Maquinários e 
Equipamentos Rodoviários municipais, e dá outras providências.” 
 
 
                         CARLOS AUGUSTO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Cassilândia, Estado do Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, e, de conformidade com o disposto no artigo 4º da Lei 
Complementar nº 837/91 de 30/12/1991 (Código Tributário Municipal);  
 D E C R E T A:  
 Art. 1º - Os Preços Públicos cobrados pelo município, pelos 
serviços prestados pelo aluguel de maquinários e equipamentos 
rodoviários, por hora trabalhada, são os seguintes: 
 
Maquinários / Equipamentos Rodoviários Valor R$ 
Motoniveladora R$ 110,85 
Pá Retro-escavadeira R$   81,29 
Caminhão Truque R$   73,90 
Pá Carregadeira R$   96,07 
Caminhão Toco R$   51,73 
Rolo Compactador R$   42,23 
Rolo Pé-de-Carneiro R$   25,33 
Caminhão espargidor de emulsão asfáltica R$   71,79 
Caminhão com esparramador de pedras R$   48,56 
Caminhão Pipa                        R$   48,56 
   Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando na íntegra o Decreto de nº 2.889/2013, de 16 de 
dezembro de 2013.    Paço Municipal “Joaquim Tenório 
Sobrinho”, aos vinte (20) dias do mês de fevereiro de 2014.    

                                                                           CARLOS 
AUGUSTO DA SILVA                                                                     
                 Prefeito Municipal   
 
 * Registrado em livro próprio e publicado por  
afixação no local e costume, na mesma data. 
 

 
        2.906/2014, de 20 de fevereiro de 2014. 
 
“Dá nova redação ao inciso I, do Art. 1º do Decreto nº 2.803/2012, de 
22 de outubro de 2012, que Dispõe sobre a nomeação dos membros 
do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse 
Social de Cassilândia-MS e dá outras providências” 
 
  CARLOS AUGUSTO DA SILVA, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições legais; 
 
       
DECRETA: 
 
  Art. 1º - O inciso I do Art. 1º do Decreto nº 
2.803/2012, de 22 de outubro de 2012, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  
 
   “Art. 1º ... 
   
   I – REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS 
 
NOME DO TITULAR:      
ÓRGÃO/ENTIDADE QUE REPRESENTA 
 
Reginaldo Dias Martins      
Secretaria Municipal de Obras;  
Edna de Fátima Spadin Custódio Dias    Secretaria Municipal do Bem 
Estar Social; 
Ivete Aparecida Batista Pereira Galacini   Secretaria Municipal de 
Saúde”; 
 
  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
  Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos 
vinte (20) dias do mês de fevereiro de 2014. 
 
 
             
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 
                                    
Prefeito Municipal   
 
 
 
 
 
 
* Registrado em livro próprio e publicado por  
afixação no local de  costume, na mesma data. 
 

 
EXTRATO DO EMPENHO 
O Ordenador de Despesa no uso de suas atribuições e em 
cumprimento à execução orçamentária autoriza a emissão de 
empenho de despesa conforme descrição a seguir:  
NOTA DE EMPENHO Nº 000585 DATA:
 14/02/2014 VALOR R$: 4.500,00 
CREDOR: CAIADO PNEUS LTDA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
50. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
50.102 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.302.0006.2.059 MANUTENÇÃO BLOCO MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇSO DE TERCEIROS – PESSOA 
JURIDICAPREGOEIRO 
 

 
 
EXTRATO DO EMPENHO 
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O Ordenador de Despesa no uso de suas atribuições e em cumprimento 
à execução orçamentária autoriza a emissão de empenho de despesa 
conforme descrição a seguir:  
NOTA DE EMPENHO Nº 000584 DATA: 14/02/2014
 VALOR R$: 7.884,20 
CREDOR: SELENA AUTOMOVEIS LTDA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
50. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
50.102 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.302.0006.2.059 MANUTENÇÃO BLOCO MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇSO DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
 
 

 
 
EXTRATO DO EMPENHO 
O Ordenador de Despesa no uso de suas atribuições e em cumprimento 
à execução orçamentária autoriza a emissão de empenho de despesa 
conforme descrição a seguir:  
NOTA DE EMPENHO Nº: 000583 DATA: 14/02/2014
 VALOR R$: 1.044,73 
CREDOR: SELENA AUTOMOVEIS LTDA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
50. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
50.102 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.301.0008.2.057 MANUTENÇÃO DO BLOCO ASSISTENCIA BÁSICA 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
 

 
 
Extrato de 01º termo aditivo 
Contrato N° 014/2013 
Contratante – Prefeitura Municipal de Cassilândia. 
Contratado IMDICO – INSTITUTO MULTIDISCIPLINAR DE 
CONSULTORIA LTDA.  
Dotação:  
70 SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 
70.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 
04.122.0035.2.041 MANUTENÇÃO SECRETARIA DA COORDENAÇÃO  
ADMINISTRATIVA  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
OBJETO: O objeto deste Instrumento Contratual é a prorrogação do 
prazo de vigência, deste Contrato de prestação de serviços Nº. 014/2013 
até 06/02/2015, celebrado entre as partes acima nominadas. Data –
06/02/2014 
 

 
Extrato de 02º termo aditivo 
Contrato N° 017/2013 
Contratante – Prefeitura Municipal de Cassilândia. 
Contratado JEAN BARBOSA DE OLIVEIRA-ME. 
Dotação: 50.   SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE PÚBLICA 
50.102   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.303.0007.2.066 BLOCO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
3.3.90.30-100  MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.32-100  MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
3.3.90.91-100  SENTENÇAS JUDICIAIS 
OBJETO: Mediante este TERMO ADITIVO, o prazo de vigência deste 
contrato fica prorrogado até 14/12/2014.  
 Data –14/02/2014 
 

 
 
 
 
 
Extrato de 03º termo aditivo 
Contrato N° 158/2013 
Contratante – Prefeitura Municipal de Cassilândia. 
Contratado:  CONSTRUTORA ONIX LTDA-ME. 
Dotação:  
30 SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
MUNICIPAIS. 

30.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS MUNICIPAIS. 
04.122.0038.2.008 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES SECRET. 
MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS. 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
O objeto deste Instrumento Contratual é aumento de 25% ao contrato 
de prestação serviço N° 158/2013. 
 Data –17/02/2014 
 

 
TERMO DE RETIFICAÇÃO 
Retificamos, que a publicação no Jornal Diocassi, do dia 17 de 
Fevereiro, Edição n° 136 Pagina n° 04, e Diário Oficial n° 8.619 do dia 
18 de Fevereiro, referente ao Pregão Presencial nº. 008/2014, Edital 
n° 011/2014 e Processo Administrativo n° 183/2014. 
                                           Onde se lê: Aquisição com o fornecimento 
parcelado de combustível comum – gasolina, etanol e óleo diesel, com 
consumo estimado em até 12(doze) meses, destinado ao 
abastecimento dos veículos da Secretaria Municipal de Saúde de 
Cassilândia. 
                                            Leia-se: Aquisição com o fornecimento 
parcelado de combustível comum – gasolina, etanol e óleo diesel, com 
consumo estimado em até 06(seis) meses, destinado ao 
abastecimento dos veículos da Secretaria Municipal de Saúde de 
Cassilândia. 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2014. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 247/2014. 
EDITAL N° 016/2014. 
DATA DO EDITAL: 21/02/2014. 
O MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA - ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.342.920/0001-86, com sede 
administrativa localizada na Rua Domingos de Souza França, nº 720, 
Centro, nesta cidade de Cassilândia-MS, por intermédio da sua 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, considerando o disposto 
no art. 21 da Lei Federal nº 11.947/2009 e na Resolução FNDE nº 
38/2009, TORNA PÚBLICO, aos interessados, o CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 001/2014, para a aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, em 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), 
até 12 (doze) meses a contar da assinatura do Contrato. 
O EDITAL e seus ANEXOS, poderão ser retirados no Departamento 
de Licitações e Contratos, localizado na Rua Domingos de Souza 
França, nº 720, Centro, nesta cidade de Cassilândia-MS. 
Os interessados deverão apresentar os envelopes de Habilitação e da 
Proposta de Preços (projeto de venda), 08h00min do dia 13/03/2014, 
no local e endereço acima citado. 
Cassilândia-MS, 21 de Fevereiro de 2014. 
EDSON DO CARMO HORÁCIO 
PRESIDENTE DA CPL. 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2014 
EDITAL Nº 017/2014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 252/2014 
DATA: 21/02/2014 
O MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA – ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, por intermédio da sua COMISSÃO DE LICITAÇÕES, TORNA 
PÚBLICO, para conhecimento de quantos possam se interessar, que, 
na data, horário e local abaixo informados, fará realizar licitação na 
modalidade de TOMADA DE PREÇOS, do tipo EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL, COM REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA, 
objetivando a execução da obra de reforma da ponte de Madeira 
sobre o córrego “Indaiazinho”, na estrada vicinal 32, em atendimento a 
Secretaria Municipal de Obras, consoante o EDITAL e seus ANEXOS. 
RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
LOCAL:  PREFEITURA MUNICIPAL - SETOR DE 
LICITAÇÕES 
RUA DOMINGOS DE SOUZA FRANÇA, N° 720 – CENTRO – 
CASSILÂNDIA-MS. 
DIA:  14/03/2014. 
HORAS: 08h00 (oito) HORAS (MS). 
DA AQUISIÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES: Este EDITAL e seus 
Anexos poderão ser examinados no Departamento de Licitações, no 
endereço supracitado, e em havendo interesse, poderá ser obtido, 
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mediante o ressarcimento da taxa de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 
referente aos custos de reprodução gráfica e/ou tecnologia da 
informação. As informações inerentes a este EDITAL poderão ser 
obtidas, pelas interessadas, no DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, no 
mesmo endereço acima no horário das 07h00min às 13h00min, ou pelo 
ou pelo telefone/fax nº (67)3596-1301, ou pelo Email: 
pmclicitacao@hotmail.com 
Cassilândia-MS, 21 de Fevereiro de 2014. 
EDSON DO CARMO HORÁCIO 
PRESIDENTE DA CPL 
 

 
PORTARIA Nº. 2054/2014, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2014 
 
CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTARIA POR IDADE Á 
SERVIDORA, 
MARIA APARECIDA BORGES,  
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
 
 
                              
 
                     O Diretor Presidente da PREVISCA - Previdência Social dos 
Servidores do Município de Cassilândia-MS, Estado do Mato Grosso do 
Sul,  no uso de suas atribuições legais e fundamentado no Art. 40, § 1º, 
inciso III,  da Constituição Federal, combinado com Art. 56, da Lei 
Complementar Municipal n.º 107/2007, de 10 de outubro de 2007, que 
rege a previdência municipal, com fulcro na Lei 10.887/2004, de 18 de 
junho de 2004. 
 
                     Considerando que a Servidora MARIA APARECIDA 
BORGES, requereu aposentadoria voluntária por idade com proventos 
proporcionais, protocolado sob nº. 0003/2014, em 27 de janeiro de 2014, 
visto que, a mesma, requereu o benefício tendo em vista o implemento 
da idade exigida constitucionalmente e as demais condições exigidas.   
 
                     Mister se faz ressaltar, que está demonstrada pelos 
documentos acostados ao processo, a prova de que a requerente nasceu 
aos seis (06) dias do mês de novembro (11) de um mil novecentos e 
cinqüenta e três (1953), contando atualmente com sessenta (60) anos de 
idade, conforme cédula de identidade.               Conta até a presente 
data, com sete mil cento e sessenta e dois (7.162) dias, de Tempo de 
Serviço, ou seja, dezenove (19) anos, sete (07) meses e dezessete (17) 
dias, de tempo de serviço. 
 
 
 
 
  
 
RESOLVE: 
 
                             
                     Art. 1º. Conceder o benefício, aposentadoria voluntária por 
idade com proventos proporcionais a partir de Um (01) de Março (03) de 
Dois mil e catorze (2014), a Servidora MARIA APARECIDA BORGES, 
com base no que prescreve o artigo 56, da Lei Complementar nº. 
107/2007, c/c o inciso III do § 1º. do artigo 40 da Constituição Federal de 
1988, com fulcro na Lei 10.887/2004, fixando os proventos proporcionais 
ao tempo de contribuição conforme disposição legal, em trezentos e 
sessenta e oito reais e vinte e nove centavos (R$ 368, 29), com 
majoração no valor de trezentos e cinquenta e cinco reais e setenta e um 
centavos (R$ 355,71) , portanto, o valor dos proventos resultam  em 
setecentos e vinte e quatro reais (R$ 724,00), mediante ao que dispõe o 
artigo 201, § 2º. da Constituição Federal. Sendo que os proventos devam 
ser reajustados sempre que alterar o valor do salário mínimo vigente no 
país. 
  
                 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
                    Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
                    
                    CASSILÂNDIA - MS, 20 de fevereiro de 2014. 
 
 
 
 
_________________________ 
JAQUES DOUGLAS DE SOUZA 

 Diretor Presidente   
 

 
         083/2014, de 14 de fevereiro de 2014. 
 
“Aprova o “DESMEMBRAMENTO SILVA”, nesta cidade, e dá outras 
providências” 
 
 
  CARLOS AUGUSTO DA SILVA, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições legais e em conformidade com o Art. 70, inciso XXII, da Lei 
Orgânica do Município, e c.c. com o que dispõe da Lei Federal nº 
6.766, de 19 de dezembro de 1979;   
 
R E S O L V E: 
 
 
  Art. 1º - Fica aprovado o “DESMEMBRAMENTO 
SILVA”, nesta cidade, com as áreas de 3.880,80m² (TRÊS MIL, 
OITOCENTOS E OITENTA METROS E OITENTA DECIMENTOS 
QUADRADOS) constante da Quadra “A”, conforme Matrícula nº 
25.423 do CRI Local, e de 1.558,05 (HUM MIL, QUINHENTOS E 
CINQUENTA E OITO METROS E CINCO DECÍMETROS 
QUADRADOS) constante da Quadra “B”, conforme Matrícula nº 
25.424 do CRI Local, de propriedade de LUZIA SELMA DA SILVA E 
OUTROS.    
  
Art. 2º - De conformidade com as normas do município, ficam 
oficializadas as vias e logradouros públicos pré-existentes no 
“DESMEMBRAMENTO SILVA”. 
 
Art. 3º - Nos termos do que dispõe o Art. 18, da Lei Federal nº 6.766, 
de 19 de dezembro de 1979, a aprovação de que trata esta Portaria, 
terá validade por cento e oitenta (180) dias.   
   
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
  Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos 
catorze (14) dias do mês de fevereiro de 2014. 
 
 
 
                 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 
                                       
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
*Registrada em livro próprio e publicada por  
afixação no local de  costume, na mesma data. 
 
 
 
 
 
 

 
EXPEDIENTE 

 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 
DIOCASSI - DIÁRIO OFICIAL DE CASSILÂNDIA 

 
PREFEITO: Carlos Augusto da Silva 

 
VICE-PREFEITO: Marcelino Pelarin 

 
PROCURADORIA GERAL: Nadir Vilela Gaudioso 

 
SEC. DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
  
Emilia Regina de Almeida Tolentino 
 
SEC. DE EDUCAÇÃO: 
Lucimeire Cardoso 



21/02/2014 – Diário Oficial de Cassilândia MS - Edição 138 - Pág 11 

 

 
SEC. DE SAÚDE: 
Debora Queiroz de Oliveira Marim 
 
SEC. DE OBRAS: 
Reginaldo Dias Martins 
 
SEC. DE TURISMO CULTURA ESPORTE LAZER E MEIO AMBIENTE: 
Eduardo José de Castro Antonio 
 
SEC. DE ADMINSITRAÇÃO 
Cesar Augusto de  Souza 
 
SEC. DE ASSISTENCIA SOCIAL: 
Cecilia Regina Ribeiro da Silva Imbriani 
 
SEC. DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO: 
Altair Leonel da Silva 
 
PODER LEGISLATIVO 
 
PRESIDENTE: Waddy Moisés Neto 
 
1º VICE-PRESIDENTE: Samuel Béu Gomes 
 
2º VICE-PRESIDENTE: Valdecy Pereira da Costa 
 
1º SECRETARIO: Claudete Dosso 
 
2º SECRETARIO: José Martiniano de Moura 
 
VEREADOR: Admilson  Cesário Santos (Fião) 
 
VEREADOR: Arthur Barbosa de  Souza Filho 
 
VEREADOR: Florisvaldo Barbosa Dias 
 
VEREADOR: Francisco Machado Filho 
 
VEREADOR: Márcia Leonel de Souza Oliveira 
 
VEREADOR: Marcos Perpétuo Leite da Costa 
 
 
 


